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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção das providências necessárias
visando  à  AQUISIÇÃO  DE  MOBILIÁRIO  DESTINADO  À  IMPLANTAÇÃO  DA  CASA  DA  MULHER
PAULISTA no Município de ARARAS.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
 
 

O Programa Casa da Mulher Paulista, instituído pelo Decreto nº 69.938/2025, tem por finalidade
a implementação de políticas públicas voltadas ao atendimento das demandas das mulheres, incluindo
acolhimento às vítimas de violência, orientação sobre direitos, qualificação profissional e incentivo ao
empreendedorismo.
 

 
 

Trata-se de uma iniciativa de grande relevância para a promoção da autonomia feminina e
melhoria da qualidade de vida, por meio de ações integradas desenvolvidas pela Secretaria de Políticas
para a Mulher.
 

 
 

Nesse contexto, considerando a implantação da unidade no município de Araras, destaca-se
que a adequada estruturação do espaço é essencial para garantir um atendimento digno e eficiente.
Ressalta-se que a previsão de inauguração da Casa da Mulher Paulista é para o mês de junho do
corrente ano, o que evidencia a urgência na aquisição de mobiliário necessário ao pleno funcionamento.
 

 
 

Diante disso, solicita-se especial atenção do Governo do Estado para o atendimento desta
demanda, por se tratar de medida necessária e de relevante interesse público.
 

 
 
 

 
Rogério Nogueira
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